
üoacuARtBE

PROCESSO ADMtN|STRAT|VONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso ttcttlróRro Ne 07.o3.01/2025

CoNTRATO Ne 07.O3.01/2025-23

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A
SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E

PESCA E A EMPRESAT N MAIAJUNIOR .

O(A) SECRETARIA DA AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E PESCA, com sede no(a)
Avenida 08 de Novembro, SN, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o
07 .443.10810001-66, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) José Ricardo Mendes

de Sousa, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA jUNIOR,

inscrito(a) no CNPJ/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF ne CPF/MF Ne 064.OL5.743-21, tendo em vista o

que consta no Processo n0 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposiçôes da Lei ne 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de l-990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico na 07.03.0U2025, mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir enunciadas.

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a AQUISIÇAO DE MATERIAL GRAFICO E

SERIGRAFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificações técnicas e nas condiçôes
estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

SEQ DESCRIÇÃo

107 Carimbo Automático G - (304) 60 x 25mm

Carimbo Âu(omáüco G - (3X) 60 r 2Ímn

\IÂR(:A

PROPRIA

LND

Unidãde

QTD

2t.o

V, UNIT

21.,00

V. TOTAI,,

441,00

I08 Carimbo Automático M " (303) 47 x ISmm PROPRIA t,nidade 21.0 r9,34 406,14
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c imho Âuromárico M - (303),r7x lEmm

tlo Caíimbo Automáüco PP - (101) 26 x gmm PROPRIA lJnidade

C l-mbo AüroDád.o PP - (301) 26 x gDÍr

us l?T,"'f;,::H:l;: il i 3l !T X3L1.'**u pnopR,À Mi,heiro

Panflems ColoÍidos 13 r 2l on Pâpêl Coudâ AP 24 KC, tãnznho 18, Írpn? ê iãrso.

109

116

118

119

124

141

t42

149

cârimbo Âutomáti.o P - (302) 38 x 14mm

ceiDbô Aúoú.ií(o P - (302) 38 x unm

CAPA OE PROCÊSSO. AP gOG TAMANHO 04

CAI'A DE PROCFSSO. AP gOG TÀMANHO 04

PROPRIA Unidãdê

PROPRIÁ Lrnidâde

21.0

2t .0

1400.0

2800.0

18,95 397,95

18,40 186,40

24,72 33.768,00

0,17

4.149,60

4.820,20

REVlsrA, cÂPA 42x29,1clrl, lMPREssÃo 4x4
coREs, PAPEL COUCHE 80XG, Ur4tilÂfrÀ
úióLõ jiiizãsõü. iir óóÀi's. ü irã3, PRoPRra rrnidede 1400.0 1.04 1.4s6.00

PAPEL COUCHE gOGR GRÁIIIPEADA,
REvtsrA, cÂpA 4x29,7cM, rMpREssÂo 4x4 coREs, pÂpEL coucHE mKc, LAMINÂDA. Mtol.o, zlx29,5cM. 4x4 coREs, 12 pÁcs,

PAPEL COUCHE 9()GR GRAMPE,ADA.

476,00

APOSTILA. TAIIAÍ1HO 21X29,7CM, PAPEL OfF- pRopRtA unidade 1o.o 1,95 136,50
SET 24KG
APoSTILA. ]'AMÂNHo 21x29,7CM, PÂPEL oFF.sE,I 24KG. IMPRESSÃO 4X4 CORTS, COM ÁTÉ I2O PÁGINAS, CÀPA T,Y PVC E

ÁCABÂMÊNTO COM ESPIRÂL.

FOLDER INSTITUCIOí{AL PROPÀ|A Unidade 700.0 0,13

FoLDER INSTITUCIoNÂL.42x29,7cM,IMPRES5Ào 4X4 CORES. PAPEL COUCT{E 8OKG. DUÁs DOBRÂS, PÊDIDO TOO T,ND,

Unidade 2800.0 0,13 364,00

91.00

FOLDER LAillllADO PROPRIA unidade 700.0 0.07 49,00

FoLDER LAMINÂDo, 21x29.7cI4 IMPRESSÁo 4x4 CoREs, PÀPEL CoUCHE 8OKG, LAi,ONAçÀO FOSCA DOS DoIS IÁDOS, DUAS

IT'BRÁS

capÂ DÊ PRocEsso PAPEL RECICIÂDO 150 pRopRta
TAT.IÀNHO 04

CÂPÂ Df, PROCESSO PAPEL REOCLADO 1í) TÂMÀNIIO (X

i.gii*Ê33i$to'ât*ttsÃo 
w FREMTE DE pRopRtA o,I"otli," 140.0 2s,64

LoNA 440GR, IMpREssÃo try FRINTE DE ALTA REsoltrçÀo, ÂCÂBAMEl{ro coM DoIs BAsrôEs E coRDÀo pADRÀo.

LoNÂ 440GR. tMpREssÃo uv FRENTE DE pRopRta 
^ I9rl", t4o.o 3,r,4f

ALTÀ RESoLUçÀo QuadÍàdo

LoNA 14oGR, tMPREssÀo IJv FRENTE DE AITA REsoLUcÀo, AC.IBAMENTo coM ÍLHoE5 E APLICÂÇÀo No LoCAI

i.9ii'^É33lfti3"ttsÃo 
w FREI{ÍE DE pRopRrA o,HT"'.," 140.0 20,5s

LoNÂ 44OcR, IMPRESSÂo tIv FRENTE DE ÂLTÂ RESoLUÇÀo, ÂCÁ.BAMENTo CoM METALoN E APLICAçÃo No LoCÀI.

150

l5t 2.817,OO

i?lâ"31'it}i$!à1tt#. 
uv FRENTE E pnoprur ojl"otl$" 140.0 20.42 2.85s.80

LoNÂ !,10cR, IMPRESSÃo rjv FRÊrirE E \.ERSo DE ÀLTA RESoLUÇÃo, ACÁBAMENTo coM Dols BÂsrôEs E coRDÂo pADRÂo.

P.aÇc, S.!õccôí F

cNpJ.o
, cEp
3522.

152



153

I70

17t

172

113

174

175

176

Lll

178

179

t80

181

2100.0 0, r8 378.00

caMlsa EM GOLA'v' ou 'cARÊca' MANGA pRopRtA unidade 210.0 r7,r0 f.59r,0o
CURTA.

CAI\íISA EM GOLA 'V" OU "CÂRf,CÂ' MANGÂ CI,RTA COM PINTIJRÂ SERIGRT(FICA, TEUÁ§ VARIÂDOS I CORES DTVF,RSAS EM

TEctDo pleuEr coM s0% PoLTESTER E so96 ÂrcooÀo.

cArírsa EÀ{ Gora'v- ou'caREcA" MANGA pRopRta unidade 7o.o 27,40 1.918,00
LONGA.

CÂMISA EM GOLA "V" OU "CÂRICÂ" MANGA LONGA COM PINTURA SERIG-RÂTICÂ, TEMÀS VÁRIADOS E CORXS DIVBSAS EM

TEC]Do PIQIJET coM íR6 PoLIESTER E 50% ALGoDÀo,

CAMTSA EM GOLA ,V. OU .CARECA" MAI{GA pROpRtA Unidade 210.0 tg,to 4.01I,O0
CURTA.

CÁMISÂ EM GOLA 'Ar'" OU 'CÀRECA" MÁN6A CTJRTÁ COM PTNTT]RA SIJBLMÀDA, TXMAS VÂRIADOS E CORES DTVERSÁS EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTER E 67% VISCOSE.

cÂMtsa EM GoLA',V' OU 'CARECA" MANGA pRopRtA unidàde 7o.o 16,80 1.176,00
LONGA.

CÀMISA EM GoLA 5r'" OU'CÂRICA" MÀNGÀ LONGA COM PINTT'RA ST,IBLIMADÂ, TEMAS VARIÀDOS E CORÊS DIYÊRSAS gM

TECIM DE PV, 33% POLIESTER E 67% VISCOSE, COM PINTTIRA ST'BLIMADA, TEMÀS VARIADOS É CORES DÍVERSAS EM TECIDO DE

PV, 33% POLIES]TR E 6 VISCOSL

i,, TIAGUARIBE
,,-.-.

PANFLEÍOS PROPRIÂ Unidade

PÂMLEToS, I5x2ICM. IMPRESSÃo 4x4 CoREs, PÁPEL CoUCHE .{OKG, CoRTE RETo

CAn4lSA EM GOLA POLO PROPRIA Unidade 210.0 20,80 4.368,00

cÀMtsÂ EM c,olÁ polo coM prNruRA SERIGRÁFICÂ coM TEUÁS E coREs DtvERsÂs MÀNGÀ cuRTÂ EM TEclDo PIKER.

CAMISA EM GOLA POLO PROPRIA unidãde 70.0 20,00 1.400,00

CAMISA EM c,oLA P()Lo coM pINruRÂ SERIGúFICA coM TEMÁS E coREs Dn'ERsAs MAticÂ LoNcÂ EM TECIDo PIKER.

CAMISA Elt{ GOLA POLO PROPRIA Unidade 210.0 22,90 4.809,00

CÂMISÀ EM GOI-Â POLO COM PINTIJRÁ SI]BLÍMADA COM IEMAS E CORES DTVERSAS MÁNGÂ CT]RTÂ EM TECIDO PV 33%

POLIESTERE6 VISCOsE,

coNFEcçÀo DE BANNER pRopRrA o,XãH," s6.0 34.11 1.e11,28

CoNFECÇÀo DE BANNER IMPREsso A LÀSER EM MÂTERIA! PÁaÂ coMUNIcÂçÃo MSUAL, Cop,ES VARIADAS USÁDO TAMBÉM

EM RECUPERÂÇÀo PLACÂS DIVERSÂS COM SERVIÇO DE MONTAGEM INCLUSO.

co FEcçÁo DE FArxÂs pRopRra o,[:t|S" s6.o

coNFECçÂo DE FAÍxÂs EM TEcÍDo ALGoDÂo st BLIMÀDÂ EM DMRsÀs coREs MEDIND0 s,m r 0,6om

28.58 1.600,48

346,92

coNFEcçÂo DE crRrÂzts pRopRrA oj§*,. 4e.o L),21 6s0.23

co\çEcçÀo DE CARTAZES PÂR PRoPAcÀNcA, coloRlDo EM PAPEL ourDooR 90 cRAMAs, TÂl{ANHo: 0,70 x o,so mcÍos.

cor{FEcÇÂo DE cÂRrÂzEs pRopRra oj§T"t," 4e.o 14,69 719,81

coNFECçôÊs DE cÂRTÂzEs PARA PRoPÂGANDÂ, coloRrDo EM PAPE ourDooR $ cRAMAs, TAMANHo r,m x 0,70 r,rÊTRos.

rMpREssÂo DE pApÉL nARA ourDooR pRopRrA o,[ãt|i," 42.o 8,26

rMpREssÃo DE p pEL PARA ourDmR 90 GRÂM^S. TAMANH0 9l3 METRo. coM sERvlÇos DEFIxÁÇÀo No LocÂL

PLACÀS PARA IDEMNFICACÀO EM PVC COM
IMpREssÓEs EM ADESIVoS, COM FITA DUPLA

[{etro
Quadrado

PROPRIA 70.0

Dncdo, Fê.ôondss Tóvo
CNf)J: O7.aá3-7O8,'OOO

/N Csnr.ô CEP: 63ê?5-000
ONE: (94) 3s22.:o92

S
F

182 38,10 2.667,00
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FAcÉ PARA USo DE FIxAçÁo, TEMAS. coREs
E TAMANHOS DIVERSOS COM SERVIçO DE
FIXAçAO NO LOCAL.
PLACAS PARA IDEÀITITICAÇÂo EM Pvc coM IMPRESSÔES ÊI'I ADESIVoS, CoM FITA DUPLÂ FÀCE PÀRÀ USo DE FTxÀÇÃo, TEMAS,
coREs E TAMANHoS DÍvERsos coM sERvIÇo DE FrxAçÂo No LocÂL.

PLACAS DE lDENflFtcAçÁo sEM
REFLETORES, ESTRUTURA EM METÂLON

í'^t1f^i"H'.""I'liÍiêffiâ"i'iüi E[ PR.PRTA o,]lfl"".," 700 64'so 4's1s'00

CORES E TATiIANHOS VARIADOS COM
sERVIço DE FIxAçÃo No LocÁL.
PLACAS DE IDENnFIcAÇÀo sEM RsFLmoREs. ESTRITLTRA EM MÊTÂroN 2or20 E LoNÂs coM tMpREssÀo Â LÀSER EM
MÂIERIÀI- DE CoMIINICAçÂo !.ISUAL EM CoREs E TÂMANHoS VARIADo5 CoM sERvIÇo DE FIxAÇÀo No LoCAT.

183

YaloÍ lotrl: üi.739,31

1.3. 5ão anexos a este instrumento e vinculam
in d e pend e nte mente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

esta contratação,

cr-Áusule sEGuÍ{DA - ol vtcÊrcrA E DA pnonRocaçÃo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender

a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6e

(inciso XV), 106 e 107 da Lei na 14.133, de 1s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, Íespeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogaçáo ficam condicionadas ao ateste

da autoridade competente de que as condiçôes e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÂO e CeSrÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e
recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.
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cLÁusuLA eUARTA - DA suBcorrRlraçÃo
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme
estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

cLÁusULA QUINTA. Do vALoR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 86.739,31 (oitenta e seis mil,

setecentos e trinta e nove reais e trinta e um centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de Íorma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA . PAGAMENTO

6.1-. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTrMA - Do REATUSTE

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçamento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Apôs o interregno de L (um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicaçáo do Índice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluídas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última
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variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aÍerições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obrigatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsâo legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CúUSULA OITAVA. DAS OBRIGAçÔES DO CONTRATANTE

8.1. São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituÍdo,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigaçóes pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nq 14'133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;
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8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Secretaria da

Agricultura, Meio Ambiente e Pescapara adoção das medidas cabíveis quando do

descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO;

8.1,8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaçÔes e
reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reesta belecimento do equilíbrio

econômico-financeiro Íeitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

cLÁusuLA NoNA - DAS OBRTGAçOES OO COIITRÂTADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, L3 e l7 a 27 , do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ns 14.133, de 2021);
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9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9,1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1.6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidóes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Municipal;

9.1.7. Responsa biliza r-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes

trabalhistas, previdenciá rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaçáo

específica, cuja inadimplência não transfere a responsa bilidade ao contratante e

não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratua l.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.
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9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condiçôes exigidas para habilitação na licitação,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei na 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ns 14.133, de

202L\i

9.L.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumpri mento do contrato;

9.1.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do pÍoduto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

cLÁuSuLA DÉCIMA PRIMETRA . DAS INFRAçÔES E DAS SANçÔES

ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei na 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

I
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b) Der causa à inexecuçáo parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei nq 72.846, de ls de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infraçôes administrativas acima

descritas as seguintes sançôes:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§24 do art. 156 da Lei ns 14.1.33, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei nq 14.133,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5s do art. 156 da Lei

ns 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:

LL.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

L1.2.4.L.L. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisáo do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso ldo art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

-
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LI.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicação das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9" do art. 156 da Lei n" 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançôes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 202L).

11.4.1. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n'14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

1"L.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida administrativamente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sançôes previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7e do art. 156 da Lei no 14.133, de 2021).

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ns 14.1-33, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

11.7. Na aplicaÇão das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n'
14.133, de 2021):

11.7.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;

L1.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

L1.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7.5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientaçóes dos órgãos de controle'



-
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11.8. Os atos previstos como inÍrações administrativas na Lei ns 14.133, de 2021,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração Pública que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei ns 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e
autoridade competente definidos na reÍerida Lei (art. 159 da Lei n" 14.133, de

202t);

11..9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançôes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sançóes por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. 161 da Lei n"

14.133, de 2021.).

11.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade paÍa licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei no 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

pelo referido órgáo decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA DÉclMA SEGUNDA - DA ExrlNçÂo CoNTRATUAL

12.1. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigações de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

l
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12.2. Se as obrigaçôes não Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a não conclusão do contrato reÍerida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sanções administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. o contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da

empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o

contrato.

12.4.2.L. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizações e multas.

12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei nq L4.133, de 2021)'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA DOTAçÃO ORçAMENTÁRIA
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13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0701.04.122.0 402.2.036 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

Secretaria do Des. Rural, Agric. e Mêio Ambiente, R$ 33.683,72 no elemento de

despesa 33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de

Consumo, Material de Consumo, R$ 53.055,59 no elemento de despesa 33903099:

Material de Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros

Materiais de Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉqMA QUARTA - DOS CASOS OMTSSOS

14.1.. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposiçôes contidas na Lei ne 1"4.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei ne 8.078, de

1.990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alteraçôes contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei no 14.133, de 2021.

15.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ns 14.133, de 2021.

cLÁusuLA DÉcrMA sExTA - DA PUBLICAçÃO

1.6.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

na l-4.133, de 2021, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

do(a)Secretaria da Agricultura, Meio Ambiente e Pescana rede mundial de

I
I
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computadores (internet), em atenção 3e §20 do art. 8o da Lei na 12.527, de 2011,

c/c o inciso V do §3s do art. 7e do Decreto ne 7.724, de 2012.

cúusur-l DÉcrMA sÉTrMA - Do FoRo

L7.L É eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §1q do art. 92 da Lei n0 14.133, de 2OZl.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

SECRETARIA DA NTE E PESCA

o .443.708/OOO1-56

JOSÉ RTCARDO MENDES DE SOUSA

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR t'i,lliÍ:Jfi8Á'"a 
disitar porT

LTDA:2390506/QQ m*z:sosoozooorzo

Ol 70 
Dadot 2026.01.12 1s:s7:3s

T N MAIA JUNIOR

cNPJ/MF Ne 23.905.067 IOOOL-7 0

TADEU NOGUEIRA MAIA JUNIOR

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
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